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FICHA DE PRÉ-ADESÃO 
 

Nr. Entrada  Data de Entrada  Empresa  

Ass.  Pontuação  Candidatura Aceite?  

RESERVADO AOS SERVIÇOS NERSANT 

 
 

1. Nome do Projecto: 

AUDITEC 
 

2. Descrição 

A NERSANT está a preparar a apresentação do projecto AUDITEC ao Sistema de Incentivos à Qualificação de PME, enquanto 

projecto conjunto. Este projecto será apresentado no âmbito do Sistema de Incentivos à Qualificação Empresarial (Portaria n.º 

1463/2007 de 15 de Novembro), nos termos do Aviso de Candidatura publicado a 15 de Fevereiro de 2008 (N.º 3/SI/2008). Será 

dinamizado pela Associação e implementado por técnicos especializados do ISQ – Instituto de Soldadura e Qualidade. 

 
O objectivo deste projecto é realizar auditorias tecnológicas e de inovação, auditorias ambientais e auditorias energéticas em PME’s 

da Região de Santarém. Cada empresa poderá ter acesso a uma ou várias destas acções, consoante os seus interesses. 

 

3. Custo da participação 

O Custo para cada empresa depende do tipo de Acção(ões) seleccionada(s), conforme apresentado na tabela abaixo . 

Estes custos serão financiados em 35% no caso de Médias Empresas e em 45%, no caso de Pequenas Empresas. 
 

 

 

Acções 

 

Custo 

Custo com financiamento 

(Pequenas Empresas) - 45% 

Custo com financiamento 

(Médias Empresas) – 35% 

Auditoria Tecnológica 4.750,00 � 2.612,50 � 3.087,50 � 

Auditoria Ambiental 3.900,00 �� 2.145,00 �� 2.535,00 ��

Até 500 tep 7.900,00 � 4.345,00 � 5.135,00 � 

De 500 a 1.000 tep 9.800,00 � 5.390,00 � 6.370,00 � 

De 1.000 a 2.500 tep 12.500,00 � 6.875,00 � 8.125,00 � 

De 2.500 a 5.000 tep 16.500,00 � 9.075,00 � 10.725,00 � 

Auditoria 
Energética 

Acima de 5.000 tep A orçamentar� Conforme orçamento.� Conforme orçamento.�
 

 

 

4. Condições de Pagamento 

O pagamento dos custos indicados no ponto anterior deve ser efectuado aquando da emissão das respectivas facturas. 

 

5. Condições a preencher pelas empresas  

Só poderão participar neste projecto, empresas que cumpram os critérios de PME de acordo com a definição de PME da União 

Europeia (Recomendação n.º 2003/361/CE, da Comissão Europeia, de 6 de Maio) e que obtenham a respectiva certificação por via 

electrónica de acordo com o Decreto-Lei n.º 372/2007 de 6 de Novembro. Para tal, as empresas deverão aceder ao site do IAPMEI 

(www.iapmei.pt) e fornecer a seguinte informação (nos termos definidos no anexo ao Decreto-Lei n.º 372/2007 de 6 de Novembro): 

a) Identificação da empresa; 

b) Tipo de empresa  

c) Categoria da empresa 

d) Dados relativos à empresa  
 

As empresas deverão também cumprir os requisitos de acesso ao Sistema de Incentivos à Qualificação, expressos no artigo 10º da 

Portaria n.º 1463/2007 de 15 de Novembro, e no artigo 11º do Decreto-Lei n.º 287/2007 de 17 de Agosto, nomeadamente: 

- Licenciamento; 

- Possuir uma situação económico-financeira equilibrada (autonomia financeira não inferior a 20%); 

- Possuir situação regularizada perante as finanças e a segurança social; 

- Cumprir as restantes condições de elegibilidade estabelecidas no Sistema de Incentivos de Qualificação e 

Internacionalização de PME (QREN).  
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6. Critérios de Selecção: 

1. Assinar o acordo de Pré-Adesão: 40% 

2. Pertencer a sectores de produção de bens transaccionáveis: 20% 

3. Estrutura Organizacional e apetência para a inovação: 20% 

4. Ser Micro ou Pequena Empresa: 10% 

5. Serem exportadores: 10% 

 

7. Prazo de Apresentação de Candidatura 

As candidaturas devem ser apresentadas até 20/03/2008. 
 

 
8. Acções em que a empresa pretende participar (colocar um “x” em um ou mais instrumentos da tabela em baixo) 
 

Instrumento Escalão “x” 

Auditoria Tecnológica  

Auditoria Ambiental  

Auditoria Energética   

 
9. Informação sobre a Empresa 
 

Nome da Empresa  
 

Morada  
 

Código Postal  Localidade  
 

Concelho  Freguesia  
 

Telefone  Fax  
 

Nr. Contribuinte  CAE  
 

Sector de Actividade  
 

Nr. Trabalhadores  Website  
 

E-mail  
 

Volume Vendas 07  % Exportação  
 

Pessoa de contacto  

 

 
Objectivos que levaram a empresa a participar nestas acções: 
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Declaramos que tomamos conhecimento e aceitamos as condições constantes desta ficha, comprometendo-nos a participar nas 
acções identificadas e a pagar os respectivos custos. 
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Telemóvel  E-mail  

Prazo de devolução – 20/03/08 
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